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PORTARIA Nº 13.985, DE 28 DE JANEIRO DE 2026 

 
Declara a vacância do cargo de Enfermeira por 
investidura da servidora em cargo 
inacumulável na EBSERH, com efeitos 
retroativos a 1º/12/2025. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais conferidas pela 
Lei Orgânica do Município de Penedo e demais disposições legais aplicáveis, 
 

CONSIDERANDO o requerimento formulado no Processo Administrativo nº 2025.02124847270.RE.PMP 
pela servidora Isabelle Souza de Mélo Silva, ocupante do cargo de Enfermeira no âmbito da Administração 
Pública Municipal; 
 

CONSIDERANDO os termos do Parecer Jurídico nº 049/2026, de autoria do Procurador Municipal 
Francisco Sousa Guerra, devidamente homologado pelo Procurador-Geral do Município mediante 
Despacho PGM-GAB nº 049/2026; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Declarar a vacância do cargo de Enfermeira, ocupado pela servidora Isabelle Souza de Mélo Silva, 
matrícula nº 19.254, em razão da posse em cargo inacumulável de Enfermeira junto à Empresa Brasileira 
de Serviços Hospitalares – EBSERH, até a data de aquisição da estabilidade no novo cargo ocupado na 
esfera federal. 
 

Art. 2º Esta Portaria produzirá efeitos retroativos a 1º de dezembro de 2025, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Dê-se ciência. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Penedo – AL, 28 de janeiro de 2026, 390º ano de elevação à categoria de Vila e 184º de elevação à 
condição de Cidade. 
 
 
 
 
 

     RONALDO PEREIRA LOPES 
      Prefeito Municipal 
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